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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Ho Ion Sang 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do 

Executivo e, após a consulta junto da Direcção dos Serviços de Turismo, 

do Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia e do 

Gabinete Preparatório para a Organização da Zona de Competição de 

Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais e da 12.ª edição dos Jogos 

Nacionais para Pessoas Portadoras de Deficiência e 9.ª edição dos Jogos 

Olímpicos Especiais Nacionais, apresento a seguinte resposta à 

interpelação escrita do Sr. Deputado Ho Ion Sang, de 18 de Dezembro de 

2025, enviada a coberto do ofício n.º 004/E3/VIII/GPAL/2026 da 

Assembleia Legislativa de 5 de Janeiro de 2026 e recebida pelo Gabinete 

do Chefe do Executivo, em 5 de Janeiro de 2026: 

A 15.ª edição dos Jogos Nacionais é o primeiro grande evento 

desportivo de nível nacional co-organizado por Guangdong, Hong Kong e 

Macau, com a cooperação entre estas três regiões, as competições foram 

realizadas com sucesso, tendo sido bem-sucedida a organização conjunta, 

a realização das competições inter-regionais e a gestão dos recursos, 

fornecendo um exemplo concreto para o aprofundamento da cooperação 

regional no enquadramento do princípio «um país, dois sistemas», com 

influências profundas e duradoras para o desenvolvimento de Macau. 

Durante a preparação e a realização das competições, Guangdong, 

Hong Kong e Macau estabeleceram um mecanismo de comunicação e 

coordenação pragmático e eficiente sobre a organização das competições, 

a gestão das instalações desportivas, a segurança dos serviços, a troca de 
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informações e os respectivos trabalhos complementares, demonstrando 

plenamente a eficiência da sinergia entre o mecanismo e a 

complementaridade de vantagens, elevando com eficácia o nível de 

cooperação inter-regional dos eventos desportivos de grande envergadura. 

O sucesso desta edição dos Jogos Nacionais não só resulta a melhoria da 

imagem da cidade e da fama internacional de Macau, como também 

proporciona uma importante plataforma de cooperação para a Grande 

Baía Guangdong-Hong Kong-Macau, onde o modelo de cooperação e as 

experiências de coordenação acumuladas contribuirão para promover uma 

maior cooperação entre Guangdong, Hong Kong e Macau nas áreas do 

desporto, cultura e turismo, entre outras, estabelecendo uma base para o 

aprofundamento contínuo da cooperação no âmbito mais amplo da 

Grande Baía, ampliando o espaço de cooperação para acelerar a 

integração de Macau no desenvolvimento da Grande Baía. No futuro, o 

Instituto do Desporto continuará a convidar os atletas das cidades da 

Grande Baía a participarem em grandes eventos desportivos para criar os 

eventos desportivos de marca. A organização e a participação dos eventos 

desportivos em Macau podem atrair mais turistas e atletas, por forma a 

promover e aprofundar a comunicação e o intercâmbio no âmbito 

desportivo entre as cidades da Grande Baía e promover o 

desenvolvimento da indústria do desporto. 

Com base na co-organização dos Jogos Nacionais pelas três regiões, 

com vista a reforçar gradualmente o intercâmbio e a cooperação entre 

Guangdong, Hong Kong e Macau no âmbito desportivo, irá estudar a 

continuação da preparação e organização de “um evento desportivo em 

vários locais”, desenvolvendo em conjunto com o Interior da China e 

Hong Kong eventos ou actividades desportivos regionais para potenciar 
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plenamente as vantagens das três regiões, por forma a promover o 

desenvolvimento dos sectores desportivos e recreativos e concretizar a 

partilha dos recursos e instalações do desporto e turismo. 

Em relação à promoção, a Direcção dos Serviços de Turismo (DST) 

tem vindo a promover a cooperação turística regional através de diversos 

mecanismos de colaboração, designadamente por meio da Organização de 

Promoção Turística de Guangdong, Hong Kong e Macau, da Federação 

Turística da Região Metropolitana da Grande Baía de Guangdong-Hong 

Kong-Macau, bem como da Aliança de Turismo Zhongshan, Zhuhai e 

Macau, mantendo igualmente um contacto estreito com a Direcção dos 

Serviços de Desenvolvimento Económico da Zona de Cooperação 

Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin. No âmbito desses 

mecanismos, a DST tem vindo a desenvolver, de forma contínua, acções 

conjuntas nos mercados-alvo com vista à promoção de turismo de 

itinerários “multi-destinos”. No futuro, continuará a reforçar a 

comunicação com os serviços competentes, procurando estudar formas de 

articular grandes eventos desportivos com produtos turísticos de 

itinerários “multi-destinos”, nomeadamente em conjugação com a 

realização de competições desportivas internacionais na Grande Baía. 

Pretende-se, assim, incentivar o sector a desenvolver itinerários 

transfronteiriços de turismo desportivo que integrem as características 

próprias das cidades e os respectivos recursos turísticos, promovendo a 

partilha de recursos e a complementaridade de vantagens. A DST 

incentiva ainda o sector turístico a aproveitar plenamente a política 

nacional de trânsito sem visto de 240 horas, aplicável a visitantes 

estrangeiros que reúnam os requisitos, bem como as demais políticas de 

isenção de visto para a entrada de estrangeiros noutras regiões, 
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promovendo a divulgação e o desenvolvimento de itinerários e produtos 

turísticos do tipo “multi-destinos” com Macau. Paralelamente, em 

articulação com os diversos grandes eventos de Macau, nomeadamente 

festivais, actividades de entretenimento e eventos desportivos, procura-se 

atrair activamente visitantes que utilizem os aeroportos de Hong Kong, 

Cantão e Shenzhen como portos de entrada ou de trânsito, incentivando a 

extensão dos seus itinerários turísticos a Macau. 

Por outro lado, a DST continua a implementar o “Plano de Apoio ao 

Turismo” e o programa de apoio financeiro para o Turismo Comunitário 

“Viajar por Macau”, oferecendo itens de apoio adequados aos grupos de 

visitantes que organizem e participem em viagem desportiva, 

promovendo a integração intersectorial do “turismo+desporto”. Até 31 de 

Dezembro de 2025, o “Plano de Apoio ao Turismo” já concluiu 10 

pedidos no âmbito do “turismo desportivo”, beneficiando cerca de 1.500 

visitantes. E o referido programa de apoio financeiro, na primeira fase de 

2026, subsidiou duas actividades temáticas centradas em eventos 

desportivos, prevendo-se atrair mais de 60 mil participações e envolver 

cerca de 120 estabelecimentos, com vista a promover o desenvolvimento 

da economia turística. 

Adicionalmente, a DST apoia e incentiva as empresas de turismo e 

lazer integrado a introduzir em Macau eventos desportivos, competições 

ou exposições de nível internacional, bem como, através da realização de 

actividades de extensão diversificadas, tais como interacções com estrelas 

desportivas e visitas comunitárias, a atrair mais entusiastas do desporto a 

virem assistir às competições e viajar, contribuindo assim para o 

desenvolvimento do turismo desportivo. 
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Com o desenvolvimento da tecnologia no âmbito do desporto, neste 

momento o Instituto do Desporto efectua a monitorização do treino 

regular dos atletas através dos aparelhos científicos, por forma a analisar 

o desempenho dos atletas e os dados de modo mais quantitativo para 

fornecer os conselhos de melhoramento aos atletas e treinadores, para que 

reduza os riscos de lesão durante os treinos e as competições e aumente 

os efeitos de treino e prolongue o tempo da carreira do desporto de alto 

rendimento. O Instituto do Desporto irá estudar a viabilidade de 

introduzir o sistema de inteligência artificial nos estágios técnicos 

especializados, de acordo com o ponto de situação do desenvolvimento 

do desporto de alto rendimento de Macau e as normas mais recentes das 

federações internacionais das diversas modalidades desportivas, a fim de 

apoiar o desenvolvimento profissional do desporto de alto rendimento de 

Macau. 

Em relação aos estudos científicos, desde 2019, o Fundo para o 

Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia (FDCT) tem colaborado 

com o Departamento de Ciência e Tecnologia da Província de 

Guangdong, num programa de financiamento conjunto. Este programa 

foca-se no apoio a projectos nas áreas da indústria–universidade–

investigação, como a tecnologia digital, a biomedicina ou os circuitos 

integrados, entre outros. Até à data, deu origem a um conjunto de 

resultados científicos e tecnológicos que contribuíram para elevar o nível 

da investigação científica entre Guangdong e Macau. Paralelamente, as 

duas partes assinaram, em Março de 2024, um plano de cooperação para 

apoio conjunto aos Laboratórios Conjuntos Guangdong–Hong Kong–

Macau. O objectivo é promover a cooperação em investigação científica e 

a transformação de resultados de investigação entre as três regiões, 



 

 

    澳  門  特  別  行  政  區  政  府  
Governo da Região Administrativa Especial de Macau 體  育  局  

Instituto do Desporto 

 

  

 

6  體育局  格式六  

I D  -  M o d e l o  6  

A - 4 規格印件 2 0 1 8 年 1 1 月  

F o r m a t o  A - 4  I m p .  N o v . 2 0 1 8  

 

podendo os domínios de investigação relevantes incluir, por exemplo, o 

desporto. Mais, o FDCT tem vindo a reforçar, de forma contínua, a 

colaboração com a Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e 

Macau em Hengqin, empenhando-se na implementação da estratégia 

“Investigação e Desenvolvimento em Macau, Transformação em 

Hengqin”, de modo a acelerar a implementação e a aplicação dos 

resultados científicos e tecnológicos em diversas áreas. 

 Em relação à candidatura de organização dos eventos desportivos e 

competições internacionais de grande envergadura, o Instituto do 

Desporto vai continuar a manter boas comunicações com os 

departamentos desportivos do Interior da China e de Hong Kong para 

estudar em conjunto as oportunidades de cooperação e apoiar as 

associações desportivas de Macau para aumentar o grau de participação 

nas organizações desportivas internacionais, procurando mais 

oportunidades para candidatar a organização dos eventos desportivos 

internacionais em Macau, por forma a aproveitar as vantagens das 

conexões internas e externas que Macau tem.   

Macau, 16 de Janeiro de 2026. 

 

A Presidente, substituta, 

Lei Si Leng 


